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SUMULA:• Regulamenta o FuncionamEnto do Ponto 

nQ 01, de Caminhões e Utilitários de Aluguel, 

na forma que especifica. 

MILTON APARECIDO MARTIN!, Prefeito ' 

Municipal de Sarandi, Estado do Par~ 
, 

na, nos termos da Lei Municipal nQ 

540/93 de 13/09/1993, 

D E C R E T A ------- 
Art. lR - Fica regulamentado o Ponto nQ 01, 

de Caminhões e Utilit;rios de Aluguel, localizado à Avenida 

Adernar Sarnia, entre o Lote nQ 263-A, até o final do canteiro 
central, defronte o Lote 43-8, da Gleba Patrimônio Sarandi, ' 
com capacidade para 10 (dez) veículos, na mãa de direção, sen 

tido Marialva/Maringá. 

Art. 2Q - Para o estacionamento no Ponto de ' 
# 

Aluguel, mencionado no Art. lg desta Decreto, os proprietarios 

da veiculas deverão obedecer os seguintes requisitos: 

a- requerer à Prefeitura Municipal o respecti , , , -,. 
vo Alvara de Licença, no qual constara: numero da placa da ve i 
culo, marca, ano de fabricação, número do chassi, número de T 
certificado e demais caracteristicas do veículo; 

ba apresentar Certidão Negativa de Multas, fu.E_ 
tos e roubos; r , r 

e- o veiculo devera estar emplacado no Munic1 
pio de Sarandi e ser de categoria Aluguel. 

§ lQ - O proprietário deverá requerer a baixa 

do AlvGrá de Licença, quando: cessar as atividades, vender ou 

permutar o veiculo. 

§ 2º - Não será permitido a cessão do local ' 

do ponto à terceiros, sem a regularização da documentação ju~ 

to à Prefeitura Municipal. 

Art. 3º - O veiculo que permanecer afastado ' 

do Ponto por um periodo igual ou superior a 03 (três) meses, 

ter~ o seu Alvar; de Licença cancelado, podendo a Prefeitura' 

locar a respectiva vaga à outro interessado. 
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Art. 4Q - Além das disposições deste Regulamen 

to, os veiculas deverão enquadrar-se às normas do Conselho Na• 

cional de Trânsito-CNT. 

Art. 5º - A critJrio da Administração Municipal 
, . e no interesse publico, o Ponto de Aluguel referido neste Decre 

, 
to, podera ser transferido de local. 

Art. 6º - Revogadas as disposições em contrário 

este Decreto entrari em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, 30 de setembro de 1993. 
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